
RESOLUÇÃO N.º        /2012

Sobre a disponibilização do Vyndaqel (Tafamidis) aos doentes com 

paramiloidose

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que tome, de forma célere, as diligências e 

medidas necessárias para que, urgentemente, o Vyndaqel (Tafamidis) seja 

disponibilizado no Serviço Nacional de Saúde aos doentes com Paramiloidose, de forma 

gratuita para os mesmos.

Aprovada em 27 de janeiro de 2012

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Maria da Assunção A. Esteves)


